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DECRETO N° 006/98 

Institui o Conselho Municipal do "Programa Estadual Paraná 12 
Meses". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO 2 implantação pelo Governo do Estado 
do Paraná, do "Programa Paraná 12 Meses"; 

CONSIDERANDO a exigência de constituição do Conselho 
Municipal, com o objetivo de apoiar a implantação e a execução do referido 
Programa no Município de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o COnselho Municipal do "Programa 
Paraná 12 Meses", com a seguinte composição: 

01 (um) representante da Prefeitura Municipal; 
01 (um) representante da EMATER; 
01 (um) representante das empresas privadas de 

01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais; 

01.(um)-rep~te do Sindicato Rural de Umuarama; 
initarr  AvpeCkcjairau repi‘sentantes dos produtores rurais, 
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§ir.1.9.. 0-Conselho ora instituído tem por objetivo apoiar a 
!implantação e exectrção,d6,PrRrrtfir elgTlitiéTab-MiTnicípio. 
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,-2.5;1  s- Osa rjlembros---do Conselho Municipal serão indicados 
rà -Pref,gtita,M-unicipal?_pelos2rgãks;—ffiídades participantes, relacionados neste 
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,,§. 3°: ' 0-à---representantes dos produtores rurais, serão 

indicados pela Secretaria Nilunicii5"áI 'de Agricultura e Meio Ambiente, com a 
colaboração da Emàler. 
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fls. 02.- 

DECRETO N° 006/98. 

Art. 2°. O Conselho terá as seguintes atribuições: 

a) aprovar e acompanhar o andamento do Plano de Ação 
da Comunidade/Microbacia/Grupo; 

b) aprovar plano de divulgação do Projeto no Município; 

c) aprovar as comunidades, microbacias e/ou grupos a 
serem atendidos, em consonância com os critérios do 
Manual Operativo do Projeto; 

d) aprovar na sua instância o Plano Operativo Anual; 

e) cumprir as atribuições específicas descritas no 
FUNPARANÁ; 

f) zelar pela manutenção da filosofia norteadora do Projeto 
e pelo correto cumprimento das normas operativas do 
mesmo; 

g) servir como forum de debates sobre o projeto, propondo 
à Comissão Regional e à UGP alterações na condução 
dos trabalhos e nas suas normas; 

h) aprovar e encaminhar trimestralmente relatório à 
Comissão Regional sobre o andamento das ações no 
Município; 

i) analisar casos de agricultores que não atendam as 
recomendações da assistência técnica quanto a 
observância das práticas de conservação de solos; 

one, 
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-j) /  encaminhar à Comissão Regional através de termo de 

ocorrencia os nomes dos agricultores que não atenderem • „ 
L'as•-recomendaçoes da assistência técnica quanto às 
'práticas e conservação de solos; 

- 
1c) mediar situaçoes de conflito. 
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o  ' 	\Q 7,Art: 3%-0 mandato dos membros do Conselho será de dois 

—anos, podendo setTéço_ndEiz-id6s. 
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Fls. 03.- 

DECRETO N°006/98. 

Art. 4°. O Conselho elaborará o seu Regimento Interno, 
como primeiro ato após a sua constituição, condição básica para o seu 
funcionamento. 

Art. 5°. O Conselho Municipal terá um Presidente, um 
Secretário Executivo e uma Unidade de Assessoria Técnica - UAT, nos termos do 
Regimento Interno. 

§ 1°. O Presidente do Conselho será eleito por seus 
membros com mandato previsto no Regimento Interno. 

§ 2°. As atribuições do Presidente, do Sec tário Executivo e 
da Unidade de Assessoria T. 	AT, serão definidas no gimento Interno do 
Conselho. 

A 	6°. Este Decr o entrará em gor na data de sua 
publicação, revogadas as isposições em co trário. 

Umua 	06 de feve -iro de 1998. 

ANTONIO F NANDO ScAF4AVACA 
PRE EITO MUNIC 
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